
 

 

 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2026 

 
CONTRATO Nº 009/2026 
 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SERRITA - PE E A EMPRESA KARINA 
VIDAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº CNPJ: 08.866.683/0001-76, com sede na Rua Barbosa Lima, 460, Centro, Serrita/PE, CEP 56140-
000, neste ato representado legalmente por seu presidente, José Fábio Da Cruz, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF n° 076.XXX.XXX-02, daqui por diante denominada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
KARINA VIDAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNJP sob o nº 60.955.020/0001-
48, com sede à Rua Antônio Ângelo, 68, Centro, Penaforte/CE, neste ato devidamente representado por Elis 
Karina Matias Vidal, Advogada, OAB/CE N.º 54476, portador do CPF N°. 065.XXX.XXX-08, doravante aqui 
denominada CONTRATADA, considerando-se a singularidade dos serviços e a notoriedade da empresa, 
resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito público e das disposições de direito privado, o 
qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
1.1. O presente contrato é firmado com base no artigo 74, inciso III, C, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021, sendo regido pela citada Lei. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à todos os termos da Inexigibilidade de Licitação n.º 007/2026 
identificado no preâmbulo, especialmente ao Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e seus demais 
anexos, bem como à proposta e documentação da empresa vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORAMENTO JURIDICO NAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA DA MULHER JUNTO Á 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA/PE. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. Este Termo de Contrato terá vigência, contada da data da assinatura, por um período de 10 meses, 
podendo ser prorrogada sucessivamente nos termos do Art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
4.1. O valor mensal da contratação é de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais) perfazendo o valor 
global de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), conforme proposta apresentada. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, 
conforme disposto no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21. 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Serrita-PE para o corrente exercício de 2026, conforme 
classificação abaixo: 
 
UNIDADE: 010101 CAMARA MUNICIPAL 
FUNCIONAL: 01.031.0001.2008.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PODER LEGISLATIVO  
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA / 3.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
5.2. A despesa em referência está previsto no PPA – Plano Plurianual e será compatível com a LDO/2026 
– Lei de Diretrizes Orçamentária e com a LOA/2026 - Lei de Orçamento Anual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal após a prestação dos serviços. 
6.1.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de realização dos serviços” 
pelo servidor competente/fiscal do contrato, devidamente ratificada pelo gestor de contratos, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 
prestados. 
6.1.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de 
titularidade da CONTRATADA. 
6.2. A Nota Fiscal deverá se fazer acompanhar dos documentos hábeis a comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 
6.3. Havendo irregularidade nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
6.4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias para 
responsabilização da CONTRATADA, inclusive para fins de rescisão do presente Termo de Contrato. 
6.5. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 
 
7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/ REAJUSTE 
7.1. A Administração poderá restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme art. 124, inciso II, letra “d” da 
Lei 14.133/2021. 
7.1.1 Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo. 
 
 



 

 
 
 
7.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para mais ou para 
menos dos preços de até 5% (cinco por cento) do valor proposto na licitação não será configurado álea 
extraordinária e extracontratual, devendo as partes absorver tais variações pelo preço contratado. Percentuais 
superiores aos 5% (cinco por cento) estabelecidos serão avaliados pela Administração para concessão do 
reequilíbrio contratual ou não. 
7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 112 da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.6. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
7.7.  - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.8. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.9.  - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.10. - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.11 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do presente Termo de Contrato será 
exercida pelo fiscal de contratos, com a supervisão do gestor de contratos, os quais acompanharam todos os 
atos anotando em registro próprio as eventuais ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. DO CONTRATANTE: 
9.1.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do TR; 
9.1.3. Fiscalizar e vistoriar, quando necessário, a execução dos serviços; 
9.1.4. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total, 
sempre que houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 
9.1.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
9.1.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução deste 
contrato. 
 
9.2. DA CONTRATADA 
 
 
 



 

 
 
 
9.2.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, quantidade e prazos do Termo de Referência 
e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta e executar os serviços objeto do contrato 
dentro dos prazos e horários previstos no referido Contrato; 
9.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de 
convenções, acordos ou dissídios coletivos; 
9.2.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de 
recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução 
do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
9.2.4. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 
9.2.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da 
execução do objeto contratado; 
9.2.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 
9.2.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 
a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 
9.2.8. - Dar ciência ao administrador responsável pelo presente contrato, imediatamente e por escrito, sobre 
qualquer anormalidade, ilicitude ou problema que tomar conhecimento; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
10.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 
10.2.2. Multa de: 
10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- 
 
 



 

 
 
 
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 
10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 
10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por 
cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias autorizará a 
Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 do TR. 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
10.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser 
aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 
2: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 
 
 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência. 

 
 
 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, inclusive induzindo deliberadamente a erro no julgamento e 
praticando atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 



 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços 
contratados, por empregado e por dia. 

3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia. 

2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, as 
empresas ou profissionais que: 

10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente; 
10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil; 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade; 
10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
CONTRATADA deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração do procedimento adequado; 
10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa; 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e incisos da 
Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 



 

 
 
 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
12.1.3. A subcontratação da execução dos serviços. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078/1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios (AMUPE), no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, bem como o seu inteiro teor na 
transparência do site da Câmara Municipal de Serrita /PE. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Serrita/PE para dirimir os litígios que decorreram da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes e por duas testemunhas. 
 

Serrita/PE, 02 de março de 2026. 
 
 

 

JOSE FABIO DA CRUZ                                   KARINA VIDAL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CONTRATANTE                                                                                                                         CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)__________________________________________________________CPF_______________________ 
 
 
2)__________________________________________________________CPF_______________________ 
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